DECRETO Nº .....,
                                                       Data:
                                  FIXA A JORNADA  DE TRABALHO DOS CARGOS DE ASSISTENTE SOCIAL.. 
 

DORVIL MACHADO, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, que dispôs ser de 30 horas semanais a jornada de trabalho do Assistente Social, determinando a adequação da jornada  dos profissionais  em exercício, vedada a redução do salário, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. A jornada de trabalho dos cargos de Assistente Social a partir de ... de  dezembro de 2010,passa a ser de 30 (trinta) horas semanais, vedada a redução de vencimentos. 

 

Art. 2º. As horas trabalhadas além do limite estabelecido no artigo 1º deste decreto, a partir de .... de dezembro de 2010 serão consideradas horas extras, na proporção de até 2 (duas) horas por dia, a critério da chefia imediata do servidor. 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos....dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dez.
DORVIL MACHADO
Prefeito Municipal

